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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 15 DE MAIO DE 2025
Cria a Campanha Permanente “Colo para Mãe” dedicada a Ações de Conscientização, Incentivo ao Cuidado e Promoção à Saúde Mental de mulheres gestantes e puérperas, no âmbito do município de Amargosa.

JOSE VAZ SAMPAIO FILHO, VEREADOR DO MUNICIPIO DE AMARGOSA, ESTADO DA BAHIA, apresenta para discussão e votação pelo plenário desta casa de Leis, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Esta lei cria a Campanha Permanente “Colo para Mãe” dedicada a Ações de Conscientização, Incentivo ao Cuidado e Promoção da Saúde Mental de mulheres gestantes e puérperas, no âmbito do município de Amargosa.

 Art. 2° As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção do tema objeto desta Lei, sugerimos que seja desenvolvidas atividades, reuniões, palestras, cursos, oficinas, seminários, rodas de conversa, distribuição de material informativo, entre outras, sempre priorizando:

 I – A conscientização da população sobre a importância da saúde mental materna;

 II – O incentivo aos órgãos da Administração Pública Municipal, empresas, entidades de classe, associações, federações e à sociedade civil organizada para se engajarem nas campanhas sobre o tema objeto desta Lei.
Art. 3° As ações descritas no art. 2º poderão ser realizadas também por instituições de ensino, entidades representativas de classe e pelas organizações da sociedade civil, isoladamente ou em parceria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, xx de xx de2025.

José Vaz Sampaio Filho

Vereador/Corregedor da Câmara Municipal de Amargosa
JUSTIFICATIVA
O Programa "Colo para Mãe" visa realizar iniciativas para sensibilizar, fomentar práticas de cuidado e impulsionar a saúde mental de mulheres gestantes e que estão no período pós-parto, dentro dos limites territoriais do município de Amargosa.
Tendo como propósito implementar ações voltadas para a divulgação de informações e a garantia de proteção às mulheres gestantes, parturientes e puérperas. É responsabilidade dos serviços de saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e dos profissionais envolvidos assegurar esse acolhimento à mulher, reconhecendo-a como detentora de direitos.
O Programa visa garantir uma abordagem mais humanizada para mulheres em planejamento reprodutivo, assegurando um nascimento seguro e contribuindo para o crescimento e desenvolvimento mais saudável das crianças. Aumentar a conscientização sobre a importância da saúde mental durante a gestação e o pós-parto. Isso inclui a realização de campanhas educativas que abordem temas como depressão pós-parto, ansiedade e a necessidade de apoio emocional. 
Promover práticas de autocuidado e bem-estar, oferecendo oficinas, grupos de apoio e atividades que incentivem o relaxamento, a conexão com o bebê e o fortalecimento dos laços familiares. Essas práticas são fundamentais para ajudar as mães a lidarem com as mudanças emocionais e físicas que acompanham a maternidade. Oferecer suporte psicológico às mulheres, com acesso a profissionais capacitados que possam ajudar a identificar e tratar questões relacionadas à saúde mental. Isso pode incluir atendimentos individuais, grupos de terapia e espaços de escuta.
Com a implementação do Programa "Colo para Mãe", espera-se que as mulheres gestantes e no pós-parto em Amargosa se sintam mais apoiadas e capacitadas a enfrentar os desafios dessa fase. O fortalecimento da saúde mental não apenas beneficia as mães, mas também impacta positivamente o desenvolvimento das crianças e a dinâmica familiar como um todo. 
Em suma, o "Colo para Mãe" é uma resposta necessária às demandas de cuidado e apoio emocional para as mulheres em um momento tão crucial de suas vidas, promovendo uma maternidade mais saudável e feliz.
Sala das Sessões, xx de xx de2025.

José Vaz Sampaio Filho

Vereador/Corregedor da Câmara Municipal de Amargosa
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AJUDE A COMBATER A VIOLENCIA SEXUAL
CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES.
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